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PARECER DA COMISSÃO peRUIRNENTE DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E

SEGURANÇA PÚBLICA.

PROJETO DE LEI NO. 19112024

PROCESSO PROTOCOLO DIGITAL NO 83,47112024, DE 31 DE OUTUBRO DÉ2024.

AUTORIA: VEREADOR EDILSON VEDOVATTI MARTINS, VEREADORE CLAUDEMIR

MACEDO DE SOUZA - SUBTENENTE MACEDO, VEREADOR JADIR SOARES - PEPITA,

VEREADOR AMILTON GOMES DE SOUZA - MILTINHO CIDADE NOVA E VEREADORA

NAIANY BOLOGNESI HRUSCHKA SALVADORI,

ENVIADO A COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAçÃO E SEGURANçA PÚBLIGA.

RELATOR VEREADOR SUBTENENTE MACEDO

Tramita nesta Comissáo, o Projeto de Lei no 19112024, protocolizado sob o

no. 83.471t2024, que: "ACRESCENTA D|SPOS|T|VOS À TCt SAOS, DE í8 DE

JANEIRO DE2017, QUE "DISPOE SOBRE O PLANO DE CARREIRA E ORGANIZA A

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO DE

CAMPO MOURÃO E DA OUTRAS PROVIDÊ]TICIRS', COM ALTERAçÔES

POSTERIORES. (NORMA PARA ENTREGA DA DOCUM ENTAÇAO DA

GESTANTE)."

VOTO DA RELATORIA:

Conforme está elencado no artigo 43-8, inciso l, do Regimento lnterno desta

Casa, o presente Projeto fora encaminhado a esta Comissão Permanente de Saúde,

Educação e Segurança Pública, onde a Presidente da mesma designou-me Relator da

matéria.

O Projeto de Lei em questáo tem como finalidade de alterar alguns

dispositivos da Lei no 3.809, de 18 de janeiro de2017, que dispõe sobre o Plano de

careira e organiza a estrutura administrativa dos servidores do poder legislativo de
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campo mourão e dá outras providências já com alteraçôes posteriores, acresce

as alíneas "a" a "f no inciso lX do Art. 106, passarão a vigorar com nova redação,

suas justiÍicativas o autor do descreve:

"O presente Projeto de Lei que visa acrescentar as allneas "a" a

'f no inciso lX do Att. 106 da Lei no 380912017, tem como

escopo definir as açôes desra casa de Lois diante de tais

circunstâncias, as burocracias gue o processo administrativo

apresenta. A maternidade é um dos momentos rrais espêc,ais

na vida de uma mulher, e que todos nós seres humanos vigmos

de un ventre matemo e que carecemos de atençáo e cuidado

integral de nossas mães nos primeiros dlas de vida. Desta forma ,

não podemos exigir das nossas servidora sfuereadoras

deslocamento para burocracias internas, haia visto que muitas

mulheres são Ínães so/os e não possuem uma rede de apoio

para auxiliar no momento da matemidade. O mundo digital nos

poss,bllita a agilidade, integração e transparência êrn Íodos os

processoq impoiante ressa/tar que muitas crianças nascem

prematuramente ou com alguma necessidade especial que faz

com que permaneçam no hospital sob cuidados por um perlodo

de tempo maior que o esperado e/ou a mãe ter alguma

compticação e permanecer sobre tratamento prolongado. Por

esta razão precisamos estabelecer um prazo hábil apÓs a última

atta. O assunto deste proieto está relacionado a ADI 6327 de

2022, ou seja, a Lei no SeOúzotl (Plano de Cargo) náo

abarcou especificamente sobre o assuntq por este motivo,

forra-se necessá io esta regulamentaçáo que traz dignidade e

humanizaçáo para as nossas mulhêres. Desta forma, pedimos

apoio dos Nobres Edis para aprovação do presente Proieto de

Lei."

O Parecer Jurídico foi favorável:

"lmperioso aínda mencionar que a legislação apontada pelo

Depaftamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico, por si

só, náo prejudica a tramitaçáo da presente proposiçáo, visto que

a Lei 3.809n017 se trata da legislaçáo que se pretende alterar,
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ao passo que a legislação remanescente, embora conexa,

revela distinta.

Em análise, salvo melhor juízo, ceúifica-se que não há óbice à

tramitação do Proieto de Lei em tela, pois neste particular não

se afigura evidente inconstitucionalidade, ilegalidade, ou

desrespeifo aos preceÍos regimentais desÍa Casa dê Lêis

exceto o êrro de digitação abaixo constatado.

. Nesse senlldo, verifica-se que o Projeto de Lei acrescenta as

alÍneas "a" a'f' no inciso lX do aft. 106 da Lei 3809f2.017, mas,

há eno de digitaçáo, na medida em que, na realidade, se

pretenda acrescentar as alÍneas "a' a 'f' no inciso lX do § ? do

aft. 106 da Lei 38092017, o que, todavia, poderá ser conigido

na redaçáo final.

(.. )

EX POSrfrS, esta Diretoria Jurídica, opina fdvoravelmente à

tramitaçáo do Projeto de Lel 191/2024, com a ressalva acima

destacada."

Desta forma, náo foram encontrados óbice legais na presente matéria

pela Diretoria Jurídica desta Casa, Comissão Permanente Legislaçáo e Redação,

Comissão Permanente Méritos Temáticos no que compete a êsta Comissáo

Permanente de Saúde, Educaçâo e Segurança Pública, manifesto VOTO

FAVORÁVEL à tramitação do PL 191 12024.

SALA DA COMTSSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E

SEGURANçA PÚBL|CA, DO PODER LEGTSLATTVO DE CAMPO MOURÃO, Estado

do Paraná, em í1 de dezembro dê 2024,
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voros Dos MEMBRoS ol colulssÃo eERMANENTE oE sAúDe, eouceçÃo
SEGURANçA

(PL No í9í/2024)

A vereadora-Presidente NAIANY BoLocNEsl HRUSCHKA sALVADoRt se manifesta, aos

Contrário

Ausentê

Assinatura: \ ,hi

O Vereador-Membro PAULO PILATTE se ma os termos do parecer:

Favorável

Contrário

Ausente

Assinatura: /,L
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têrmos do Parecer:
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